LEI Nº 1.674,  DE 05/12/96

Dá denominação de Francisco Avelino à Rua e Passarela que liga os Bairros Timotinho e Bromélias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Francisco Avelino a Rua e Passarela que liga os Bairros Timotinho e Bromélias.

Art. 2º - A Administração Municipal, dentro de 30 (trinta) dias após  entrar em vigor esta Lei, colocará placas indicativas na via pública de que trata o artigo 1º.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
2

